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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803951-89.2019.8.15.0751

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Do Pedido de Gratuidade

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos”.
 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos
processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do
procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

Assim, INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO (PJe), PARA JUNTAR A INFORMAÇÃO DE QUANTO
SERIAM AS CUSTAS (SUGIRO QUE FAÇA SIMULAÇÃO NO SITE DO TJPB E GERE O PDF COM O
RESULTADO/BOLETO) E DOS SEUS PRÓPRIOS GANHOS/RENDIMENTOS (SEJA CONTRA-CHEQUE OU/E, SE
AUTÔNOMO DECLARAÇÃO DE IRPF OU OUTRO MEIO IDÔNEO) PARA QUE ESTE MAGISTRADO POSSA BEM
DECIDIR QUANTO À GRATUIDADE REQUERIDA, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, VEZ QUE CONSIDERO TAIS DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO AJUIZAMENTO.

BAYEUX, 5 de setembro de 2019.

 

JUIZ DE DIREITO

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Bayeux
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Em anexo.
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Av. Nova Liberdade, 1225, 1º Andar, sala C, Bayeux-PB, CEP 58305003,fone: 
987554549 

 email: alberdan_coelho@hotmail.com 

Ao Juízo de Direito da 2ª Vara Mista de Bayeux 

 

Processo nº 0803951-89.2019.8.15.0751 

 

 

BENEDITA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, perante V Exa., expor o que se seque para no final requerer. 

 

A teor da Guia ora apresentada, as custas processuais ultrapassam o importe 

de R$ 3.000,00 (três mil reais). Por seu turno, o Comprovante de Rendimentos da 

Demandante indica que a mesma não possui recursos para custear as citadas 

despesas. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer que se digne V. Exa., deferir a Gratuidade Judiciária à 

parte Autora. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Bayeux, 14 de outubro de 2019. 

 

Alberdan Coelho de Souza Silva 

OAB/PB 17.984 

 

 

Cristina de Almeida Correia 

OAB/PB 10.820 
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(Via da parte)

Comarca:
Bayeux

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.4.19.01379/01

Data de emissão:
30/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.353,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.353,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bayeux

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
075.4.19.01379/01

Data de emissão:
30/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.353,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.353,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bayeux

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
075.4.19.01379/01

Data de emissão:
30/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  3.353,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  3.353,69

866100000334   536909283189   520190930070   541901379019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 075.2019.601379 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 2.529,00
R$ 750,00
R$ 73,34
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 075.2019.601379 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 73,34
R$ 73,34

- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (JOAO PESSOA - CENTRO)

Detalhamento:

Número da guia: 075.2019.601379 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 2.529,00
R$ 750,00
R$ 73,34
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000334   536909283189   520190930070   541901379019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Bradesco Seguro S/APromovente: Benedita Siqueira de Oliveira

Promovente: Benedita Siqueira de Oliveira

Bradesco Seguro S/APromovido:

Benedita Siqueira de OliveiraPromovente:

Promovido: Bradesco Seguro S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 075.2019.601379 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 30/09/2019

Comarca: Bayeux

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Benedita Siqueira de Oliveira

Promovido: Bradesco Seguro S/A

Valor da Causa: R$  50.000,00

Despesas Processuais: R$  73,34 Custas: R$  2.529,00 Taxa: R$  750,00

Total da Guia: R$  3.352,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br

DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:

Código de Normas da CGJ/PB: (…) 
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.

Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC).

Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.

Bayeux-PB, data e assinatura digitais.

PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

 
Juíz de Direito

Ação  nº
CLASSE
ASSUNTO

0803951-89.2019.8.15.0751
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

Promovente(s)

Nome: BENEDITA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Endereço: R TABELIÃO SEVERINO ARAÚJO, 307, AEROPORTO, BAYEUX - PB - CEP: 58308-
240

Promovido(s)
Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19082814401888400000023167442
Petição inicial Outros Documentos 19082814402070900000023167457
Procuração e Declaração Documento de Comprovação 19082814402184900000023167461
RG Documento de Comprovação 19082814402289200000023167465
Endereço Documento de Comprovação 19082814402391100000023167459
Bradesco protocolo Documento de Comprovação 19082814402510900000023167458
Telefone Bradesco Documento de Comprovação 19082814402604100000023167466
Despacho Despacho 19091214324091400000023387409
Expediente Expediente 19091214324091400000023387409
Petição Petição 19101415365839300000024451889
Petição Informações Prestadas 19101415370002400000024452725
GuiaCustas Documento de Comprovação 19101415370116300000024452727
Comprovante de rendimentos Documento de Comprovação 19101415370227500000024452729
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